ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI Nº 812/2002

DE 27  DE JUNHO DE 2002

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A COMPRA DE UM TERRENO URBANO E DA  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”.
Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou  e eu o Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a Compra de um terreno urbano, situado na Rua da Consolação, Quadra U, lote 61, Setor Industrial, Campos Belos Goiás, com as seguinte metragens: De frente 37,00 metros, do lado direito 150,00 metros, do lado esquerdo 150,00 metros e de fundos 37,00 metros, perfazendo uma área total de 5.550,00 (cinco mil, quinhentos e cinquenta) metros quadrados, no valor de R$ 6.225,45 (seis mil duzentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos), pertencente ao senhor ANTONIO EVARISTO DE BARROS.   
  

Art. 2º - O terreno urbano a ser adquirido, será destinado à Construção de Casas Populares, com verba oriunda de Programa “Morar melhor”. 

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 27 dias do mês de  Junho de 2002. 

                                        Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

          



        Prefeito Municipal

